
 Moção :: Congratulação: 27/2025

Senhor Presidente,
Prezados Vereadores.

O Vereador integrantes da Câmara Municipal de Rio Verde de Mato Grosso - MS,
observando as disposições regimentais, com autoria do Vereador Robson
Rodrigues Machado, vêm submeter à apreciação e deliberação do plenário,
manifesta sua mais alta homenagem e reconhecimento aos valorosos integrantes
da Polícia Militar e da Polícia Civil do município de Rio Verde de Mato Grosso- MS,
em virtude do excelente trabalho desenvolvido nas áreas de segurança pública e no
notável índice de excelência alcançado, que coloca o município de Rio Verde em
primeiro lugar em segurança pública no Estado de Mato Grosso do Sul.
 

O trabalho incessante, a dedicação e o compromisso dos profissionais da Polícia
Militar e Polícia Civil têm sido fundamentais para a construção de uma cidade mais
segura, com resultados que refletem diretamente no bem-estar e na qualidade de
vida de nossa população. A população de Rio Verde tem se beneficiado de uma
segurança mais eficaz, fruto do empenho, da integração das forças de segurança e
da constante inovação nos métodos utilizados para combater a criminalidade e
promover a paz social.
Diante disso, esta Casa Legislativa, reconhecendo a importância dos serviços
prestados à comunidade e o impacto positivo no índice de segurança de nossa
cidade, apresenta esta Moção de Congratulação, como forma de expressar nosso
agradecimento e parabenizar as instituições da Polícia Militar e Polícia Civil, que
desempenham suas funções com altivez, coragem e seriedade.
Que esta Moção sirva como um símbolo de nosso reconhecimento e apoio a todos
os policiais que, diariamente, se dedicam a proteger nossa cidade e garantir a
ordem e a paz social.     
Apresento, após as formalidades regimentais, a presente MOÇÃO DE
CONGRATULAÇÃO.  

Rio Verde de Mato Grosso - MS, 01
de ABRIL 2025
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Rio Verde de Mato Grosso - MS, 01 de Abril de 2025

Ver. Robson Rodrigues Machado
2° Vice-presidente(a) -

Republicanos
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